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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI BúllBRO 1581 DB 24 DB ABRIL DE 1997 
(Autógrafo R•OB/97, Projeto de Lei R• 07/97, de autoria do Verea
dor Eduardo césar J. 

ninclui a prática do surf nas aulas de 
Educação Física das escolas públicas mu
nicipais. n 

BUCLIDBS IIJig VIGBBROR, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

F A ç o s A B B R que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lg - Fica incluída a prática do 
surf dentre as modalidades esportivas desenvolvidas nas aulas de 
Educação Física integrantes do currículo das escolas públicas 
:municipais. 

Artigo 2g - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ubatuba, 24 de Abril de 1997. 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu
aentação da Secretaria de Administração, em 24 de Abril de 1997. 
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